LEGISLAQAO CITADA ANEXADA PELA
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Secdo de Legislacdo Citada - SELEC

RESOLUCAO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N° 20, DE 1971

Dispde sobre a organizacdo administrativa da
Cémara dos Deputados e determina outras
providéncias.

TITULOI o
DA ESTRUTURA E DAS ATRIBUICOES DOS ORGAOS

) ~ CApITULOI
DAS ATRIBUICOES DOS ORGAOS E DE SUAS UNIDADES INTEGRANTES

Secéo VI
Da Diretoria-Geral

Subsecéo V
Do Departamento Médico

Art. 25. Ao Departamento Médico compete prestar assisténcia médica, de
emergéncia e de ambulatério e assisténcia social aos Deputados, Servidores, Jornalistas
Credenciados, assim como aos respectivos coOnjuges, filhos, pais e outros que, por
determinacéo legal, sejam considerados seus dependentes.

Paragrafo Unico. O Departamento Médico tem a seguinte estrutura basica:

1. Servico de Administracao;

2. Coordenacdo Médica;

3. Coordenacdo de Enfermagem;

4. Servico Social.

Art. 26. Compete ao Servigo de Administracdo, além das atribuicGes comuns aos
Orgdos dessa natureza, como parte do sistema de administracdo geral, providenciar
informacbes em pedidos de licencas para tratamento de saude, justificacdo de faltas,
aposentadorias por invalidez, pensdo especial, auxilio-doenca, elaborar e fornecer mapas
estatisticos, controlar e apurar a frequéncia dos funcionarios do Departamento.



